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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

Decreto n° 4.777, de 01 de junho de 2020.
(Dispõe sobre a denominação da Quadra 
Poliesportiva localizada no loteamento 
Cidade Nova)

Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas, e

Considerando que a saudosa Silvana Góes Bueno 
Mansano, destacada moradora deste Município, deixou 
patente a grandeza de seu espírito, o amor incomensurável 
por sua família, a dedicação incansável pelo trabalho, assim 
também como o seu caráter íntegro de cidadã respeitada e 
cumpridora de seus deveres;

Considerando que a saudosa homenageada fora 
professora municipal por 12 (doze) anos;

Considerando, que o Município de Pederneiras não poderia 
deixar de prestar esta homenagem, ainda que póstuma, a 
tão ilustre pessoa que deixou marcas indeléveis em nossa 

comunidade, bem assim aos seus familiares,

D e c r e t a:

Art. 1º. A Quadra Poliesportiva, localizada no loteamento 
Cidade Nova, na Rua José Leandrin, s/n, no Município de 
Pederneiras/SP, passa a denominar-se:

Quadra Poliesportiva “Silvana Góes Bueno Mansano”,

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de junho de 2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos

Contratos

CONTRATO Nº 32/2020. CONTRATANTE: Município de 
Pederneiras. CONTRATADA: Man Latin América Indústria 
e Comércio de Veículos Ltda. OBJETO: Aquisição de 01 
(um) veículo de transporte escolar diário de estudantes, 
denominado de ônibus Rural Escolar (ORE). VALOR TOTAL: 
R$ 193.632,00. ASSINATURA: 27/05/2020. VIGÊNCIA: 12 
meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 11/2019-FNDE. 
Pederneiras, 01 de junho de 2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Extrato

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 01/2020.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Cury Indústria e Comércio de Tintas Eireli. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução e vigência do 
Contrato nº 01/2020 por mais 15 (quinze) dias. ASSINATURA: 
21/05/2020. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido contrato. Pederneiras, 21 
de maio de 2020.
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Homologação / Adjudicação

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00009/2020 (SRP) 

Às 15:07 horas do dia 26 de março de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. VICENTE
JULIANO MINGUILI CANELADA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 288/2019, Pregão nº 00009/2020. 

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: VASSOURA
Descrição Complementar: VASSOURA CAIPIRA COM CABO REFORÇADA, CEPA EM PALHA MEDINDO 41 CM DE LARGURA, 05 CM DE ESPESSURA
E 56 CM DE ALTURA, COM CERDAS DE PALHA, TIPO 5 FIOS E AMARRAÇÃO COM ARAME, CABO DE MADEIRA MEDINDO 120 CM.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.600 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 12,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Volta de Fase 26/03/2020
15:16:28 - Volta de Fase para Julgamento

Item cancelado no
julgamento

01/06/2020
09:39:57 - Item cancelado no julgamento. Motivo: FRACASSADO, tendo em vista que

nenhuma proposta foi aceita.

Homologado 01/06/2020
13:18:11

VICENTE JULIANO MINGUILI
CANELADA

Item: 3
Descrição: SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO
Descrição Complementar: SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO, COMPOSIÇÃO BÁSICA CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANTIBACTERIANO, DILUÍVEL E COM TAMPA ROSQUEÁVEL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.100 Unidade de fornecimento: Galão 5,00 L
Valor Máximo Aceitável: R$ 10,5100 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LT , pelo melhor lance de R$ 3,8300 e a quantidade de
1.100 Galão 5,00 L .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

Fase
26/03/2020
15:16:28 - Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado 01/06/2020
13:12:34 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA MACATUBA LT, CNPJ/CPF: 05.971.158/0001-22, Melhor lance: R$ 3,8300

Homologado 01/06/2020
13:18:11

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 4
Descrição: SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO
Descrição Complementar: SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO, COMPOSIÇÃO BÁSICA CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AROMA DE EUCALÍPTO
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4.050 Unidade de fornecimento: Frasco 500,00 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,3900 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LT , pelo melhor lance de R$ 1,1500 e a quantidade de
4.050 Frasco 500,00 ML .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:09 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA MACATUBA LT, CNPJ/CPF: 05.971.158/0001-22, Melhor lance: R$ 1,1500

Homologado 26/03/2020
15:07:38

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA
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Item: 5
Descrição: SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO
Descrição Complementar: SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO, COMPOSIÇÃO BÁSICA CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANTIBACTERIANO, DILUÍVEL E COM TAMPA ROSQUEÁVEL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4.500 Unidade de fornecimento: Litro
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,6400 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LT , pelo melhor lance de R$ 1,4500 e a quantidade de
4.500 Litro .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:09 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA MACATUBA LT, CNPJ/CPF: 05.971.158/0001-22, Melhor lance: R$ 1,4500

Homologado 26/03/2020
15:07:45

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 6
Descrição: DETERGENTE SANEANTE
Descrição Complementar: DETERGENTE SANEANTE, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, TIPO NEUTRO, COMPOSIÇÃO TENSOATIVOS IÔNICOS E NÃO
IÔNICOS, FOSFATOS, OUTROS COMPONENTES ISENTO DE CLORO
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 700 Unidade de fornecimento: Litro
Valor Máximo Aceitável: R$ 9,2000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LT , pelo melhor lance de R$ 3,3000 e a quantidade de
700 Litro .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:09 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA MACATUBA LT, CNPJ/CPF: 05.971.158/0001-22, Melhor lance: R$ 3,3000

Homologado 26/03/2020
15:07:56

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 7
Descrição: SABÃO PÓ
Descrição Complementar: SABÃO PÓ, ASPECTO FÍSICO PÓ, COMPOSIÇÃO TENSOATIVO ANIÔNICO, TAMPONANTES E CORANTES,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BRANQUEADOR ÓPTICO, ESSÊNCIA, ALVEJANTE ECARGA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4.200 Unidade de fornecimento: Caixa 1,00 KG
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,5100 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA LTDA , pelo melhor lance de R$ 3,0000 e a quantidade de 4.200 Caixa 1,00 KG .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA

LTDA, CNPJ/CPF: 13.021.891/0001-04, Melhor lance: R$ 3,0000

Homologado 26/03/2020
15:08:05

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 10
Descrição: SABONETE
Descrição Complementar: SABONETE, ASPECTO FÍSICO SÓLIDO, PESO 90 G, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PERFUMADO, COM HIDRATANTE
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1,3800 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MIX ATACADO EIRELI , pelo melhor lance de R$ 0,7300 e a quantidade de 1.100 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIX ATACADO EIRELI, CNPJ/CPF:

30.804.335/0001-23, Melhor lance: R$ 0,7300

Homologado 26/03/2020
15:08:16

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA
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Item: 11
Descrição: ESPONJA LIMPEZA
Descrição Complementar: ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL ESPUMA/ FIBRA SINTÉTICA, ABRASIVIDADE ALTA, APLICAÇÃO UTENSÍLIOS E LIMPEZA
EM GERAL, COMPRIMENTO MÍNIMO 110 MM, LARGURA MÍNIMA 75 MM, ESPESSURA MÍNIMA 20 MM
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4.950 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1,4500 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA LTDA , pelo melhor lance de R$ 0,4100 e a quantidade de 4.950 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA

LTDA, CNPJ/CPF: 13.021.891/0001-04, Melhor lance: R$ 0,4100

Homologado 26/03/2020
15:08:24

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 12
Descrição: ESPONJA LITOGRÁFICA
Descrição Complementar: ESPONJA PARA BANHO FORMATO ANATÔMICO: ESPUMA DE POLIURETANO, FIBRA SINTÉTICA, RESINA SINTÉTICA E
MINERAL, FORMATO ANATÔMICO, DUPLA FACE, MEDINDO 135 X 63 X 38 MM, DERMATOLOGICAMENTE TESTADA E HIPOALERGÊNICA. CONTER NA
EMBALAGEM: MARCA, NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, EMAIL, TELEFONE DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR),
PESO, COMPOSIÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES SOBRE PRECAUÇÕES. TENDO COMO REFERÊNCIAS AS MARCAS: BETTANIN E
PONJITA BANHO DIÁRIO 3M, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 700 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,7100 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LT , pelo melhor lance de R$ 0,6100 e a quantidade de
700 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA MACATUBA LT, CNPJ/CPF: 05.971.158/0001-22, Melhor lance: R$ 0,6100

Homologado 26/03/2020
15:08:32

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 13
Descrição: RODO
Descrição Complementar: RODO COM CEPA DE POLIPROPILENO, COM SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO CABO, CEPA MEDINDO 40 CM,
BORRACHA EM EVA DUPLA DE ALTA MACIEZ E ABSORÇÃO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM, CABO DE MADEIRA COM ROSCA PARA FIXAÇÃO
NA BASE E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO MEDINDO 120 CM, GANCHO DE POLIPROPILENO. CONTER NA EMBALAGEM MARCA, NOME DO
FABRICANTE, NOME FANTASIA, CNPJ, E-MAIL, TELEFONE DO SAC. TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: BETTANIN, DAMA, RODOLAR,
CONDOR, CONFIANCE E PUMA, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 430 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,8900 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,9800 e a quantidade de 430 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA

LTDA, CNPJ/CPF: 13.021.891/0001-04, Melhor lance: R$ 2,9800

Homologado 26/03/2020
15:08:41

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 14
Descrição: VASSOURA
Descrição Complementar: VASSOURA DE PELO COM CABO, DOMÉSTICA, CEPA EM POLIPROPILENO, COM CERDAS DE PELO SINTÉTICO, TIPO
LISA, CABO DE MADEIRA REVESTIDA DE POLIPROPILENO MEDINDO 120 CM, COM GANCHO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, ROSCA EM
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE. CONTER NA EMBALAGEM MARCA, NOME DO FABRICANTE, NOME FANTASIA, CNPJ, E-MAIL, TELEFONE DO
SAC. TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS BETTANIN, MELARE, CONDOR E PUMA, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 9,9800 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES , pelo melhor lance de R$ 5,3000 e a quantidade de 200 Unidade .

Eventos do Item
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Evento Data Nome Observações
Volta de

Fase
26/03/2020
15:16:28 - Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado 01/06/2020
13:12:35 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES,

CNPJ/CPF: 06.855.234/0001-05, Melhor lance: R$ 5,3000

Homologado 01/06/2020
13:18:19

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 15
Descrição: RODO
Descrição Complementar: RODO COM CEPA DE POLIPROPILENO, COM SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO CABO, CEPA MEDINDO 60 CM,
BORRACHA EM EVA DUPLA DE ALTA MACIEZ E ABSORÇÃO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM, CABO DE MADEIRA COM ROSCA PARA FIXAÇÃO
NA BASE E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO MEDINDO 120 CM, GANCHO DE POLIPROPILENO. CONTER NA EMBALAGEM MARCA, NOME DO
FABRICANTE, NOME FANTASIA, CNPJ, E-MAIL, TELEFONE DO SAC. TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS BETTANIN, DAMA, RODOLAR, CONDOR,
CONFIANCE E PUMA, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 350 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,8400 e a quantidade de 350 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA

LTDA, CNPJ/CPF: 13.021.891/0001-04, Melhor lance: R$ 4,8400

Homologado 26/03/2020
15:08:50

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 16
Descrição: DETERGENTE ÁCIDO
Descrição Complementar: DETERGENTE ÁCIDO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO BÁSICA TENSOATIVOS ANIÔNICOS, CORANTE E
ÁGUA, APLICAÇÃO LIMPEZA DE ALUMÍNIO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.900 Unidade de fornecimento: Frasco 500,00 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 2,5900 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LT , pelo melhor lance de R$ 1,1200 e a quantidade de
1.900 Frasco 500,00 ML .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA MACATUBA LT, CNPJ/CPF: 05.971.158/0001-22, Melhor lance: R$ 1,1200

Homologado 26/03/2020
15:09:00

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 17
Descrição: SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO
Descrição Complementar: SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO, COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA SANITÁRIA, ALVEJANTE E DESINFETANTE, ASPECTO
FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL, CARACTERÍSTICASADICIONAIS TAMPA DOSADORA DE FLUXO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 350 Unidade de fornecimento: Galão 5,00 L
Valor Máximo Aceitável: R$ 20,1300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: LICIT RIB COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA , pelo melhor lance de R$ 9,1000 e a quantidade de 350 Galão 5,00
L .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICIT RIB COMERCIO ATACADISTA E

VAREJISTA LTDA, CNPJ/CPF: 09.070.307/0001-33, Melhor lance: R$ 9,1000

Homologado 26/03/2020
15:09:12

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 18
Descrição: DESINCROSTANTE
Descrição Complementar: LIMPA ALUMÍNIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA TENSOATIVO ANIÔNICO, SULFÔNICO, CONSERVANTE, ABRASIVOS,
CORANTE E VEICULO, TIPO LÍQUIDO, COM VALIDADE DE 24 MESES, ACONDICIONADO EM GALÃO PLÁSTICO, CONTENDO 2000 ML, EMBALADO EM
CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO. CONTER NA EMBALAGEM: REGISTRO DO FABRICANTE NO M.S., MARCA, NOME DO FABRICANTE E FANTASIA,
CNPJ, E-MAIL, TELEFONE DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR), N° DO LOTE, DATA DA FABRICAÇÃO, PESO, COMPOSIÇÃO,
TÉCNICO RESPONSÁVEL; PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES SOBRE PRECAUÇÕES. TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: ITAVEX,
DESOMAX, TRIEX E TAMANI, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 650 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 11,0800 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LT , pelo melhor lance de R$ 3,5000 e a quantidade de
650 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA MACATUBA LT, CNPJ/CPF: 05.971.158/0001-22, Melhor lance: R$ 3,5000

Homologado 26/03/2020
15:09:22

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 19
Descrição: CERA
Descrição Complementar: CERA, TIPO LÍQUIDA, COR PRETO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Frasco 750,00 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 11,3700 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,7900 e a quantidade de 400 Frasco 750,00 ML
.

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA

LTDA, CNPJ/CPF: 13.021.891/0001-04, Melhor lance: R$ 2,7900

Homologado 26/03/2020
15:09:31

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 20
Descrição: LUSTRADOR MÓVEIS
Descrição Complementar: LUSTRADOR MÓVEIS, COMPONENTES CERAS NATURAIS, AROMA LAVANDA, APLICAÇÃO MÓVEIS E SUPERFÍCIES
LISAS
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 580 Unidade de fornecimento: Frasco 200,00 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,9800 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: LICIT RIB COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,6000 e a quantidade de 580 Frasco
200,00 ML .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICIT RIB COMERCIO ATACADISTA E

VAREJISTA LTDA, CNPJ/CPF: 09.070.307/0001-33, Melhor lance: R$ 1,6000

Homologado 26/03/2020
15:09:40

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 21
Descrição: SAPONÁCEO
Descrição Complementar: SAPONÁCEO, COMPOSIÇÃO TENSOATIVOS ANIÔNICOS, ALCALINIZANTES, ABRASIVO, APLICAÇÃO LIMPEZA,
ASPECTO FÍSICO PÓ
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 850 Unidade de fornecimento: Frasco 300,00 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,4900 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: LICIT RIB COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA , pelo melhor lance de R$ 2,2000 e a quantidade de 850 Frasco
300,00 ML .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LICIT RIB COMERCIO ATACADISTA E

VAREJISTA LTDA, CNPJ/CPF: 09.070.307/0001-33, Melhor lance: R$ 2,2000

Homologado 26/03/2020
15:09:50

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 22
Descrição: AMACIANTE DE ROUPA
Descrição Complementar: AMACIANTE PARA ROUPA, FRASCOS DE 2000 ML. COMPOSIÇÃO: CLORETO DE DIALQUIL DIMETIL AMÔNIO,
COADJUVANTE, ACIDULANTE, PRESERVANTE, CORANTE, PERFUME E ÁGUA. CONTER NA EMBALAGEM: REGISTRO DO FABRICANTE NO M.S.,
MARCA, NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, E-MAIL, TELEFONE DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR), N° DO LOTE,
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DATA DA FABRICAÇÃO, PESO, COMPOSIÇÃO, TÉCNICO RESPONSÁVEL, PRAZO DE VALIDADE DE 36 MESES E INFORMAÇÕES SOBRE PRECAUÇÕES.
TENDO COMO REFERÊNCIAS AS MARCAS: COMFORT, FOFO, YPÊ, MON BIJOU, BABY SOFT E FLOP S OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU
SUPERIOR.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.010 Unidade de fornecimento: Frasco
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,9900 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LT , pelo melhor lance de R$ 2,3900 e a quantidade de
1.010 Frasco .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA MACATUBA LT, CNPJ/CPF: 05.971.158/0001-22, Melhor lance: R$ 2,3900

Homologado 26/03/2020
15:09:58

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 23
Descrição: PALITO
Descrição Complementar: FÓSFORO EM PALITO DE MADEIRA CONTENDO 10 CAIXAS POR MAÇO E 40 PALITOS: ACENDEDOR, TIPO FÓSFORO,
DE MADEIRA, COMPOSTO DE VEGETAL E MINÉRIO, APRESENTADO NA FORMA DE PALITO, COM PONTA DE PÓLVORA, CAIXA COM 40 PALITOS,
MÉDIO, COM CERTIFICADO INMETRO, PACOTES COM 10 CAIXAS. CONTER NA EMBALAGEM: MARCA, NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ,
EMAIL, TELEFONE DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR), PESO, COMPOSIÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES SOBRE
PRECAUÇÕES. TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: GUARANY, PARANÁ, FIAT LUX, ARGOS, GABOARDI E ZEBRA, OU SIMILAR DE IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 550 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 3,9900 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,5000 e a quantidade de 550 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA

LTDA, CNPJ/CPF: 13.021.891/0001-04, Melhor lance: R$ 1,5000

Homologado 26/03/2020
15:10:07

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 25
Descrição: TOALHA DE PAPEL
Descrição Complementar: PAPEL TOALHA BRANCO 1ª LINHA 100% CELULOSE VIRGEM - BOBINA MED. 20 CM X 200 MTS. TENDO COMO
REFERÊNCIAS AS MARCAS: CMCP, MELHORAMENTOS, PINUS, JOFEL, AWERFLOR, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Bobina
Valor Máximo Aceitável: R$ 12,0800 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,8800 e a quantidade de 300 Bobina .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA

LTDA, CNPJ/CPF: 13.021.891/0001-04, Melhor lance: R$ 6,8800

Homologado 26/03/2020
15:10:17

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 26
Descrição: SABONETE
Descrição Complementar: SABONETE, ASPECTO FÍSICO SÓLIDO, PESO 80 G, TIPO COM PERFUME, FORMATO OVALADO,CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM CREME HIDRATANTE E GLICERINADO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 900 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 2,6900 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,2900 e a quantidade de 900 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/03/2020
15:05:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA

LTDA, CNPJ/CPF: 13.021.891/0001-04, Melhor lance: R$ 1,2900

Homologado 26/03/2020
15:10:27

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Fim do documento
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Atas de registro de preço

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020
PROCESSO Nº 4547/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Pau-
lo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente re-
presentada e assistida, e a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 27/2020, bem como das
Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

11 200 KG

massa alimentícia tipo argolinha, seca, cor 

amarela, obtida pelo amassamento de farinha 

de trigo, massa de sêmola (sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes

naturais cúrcuma e urucum), isento de 

corantes artificiais, sujidades, parasitas, 

admitindo umidade máxima de 13%, 

acondicionada em pacotes de 500 g, de 

plástico transparente atóxico com validade 

mínima de 10 meses a partir da data da 

entrega, suas condições deverão estar de 

acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 

(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 

cocção a textura deverá manter-se al dente 

conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-

mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 

peso, composição e telefone do SAC (serviço 

de atendimento ao consumidor). Tendo como 

referência a marca: Galo ou similar de igual 

qualidade ou superior. Apresentar duas 

amostras em embalagem original para teste de

degustação e ficha técnica do produto em 

papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico (exceto 

para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

GALO R$ 3,34 R$ 668,00

16 3.280 KG molho de tomate refogado, (não peneirado), 

produto preparado com frutas maduras e sãs, 

acrescidos de condimentos e especiarias, sal, 

açúcar, cebola, óleo vegetal, sem pimenta, 

PREDILECTA R$ 2,89 R$ 9.479,20

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

amido de milho, glutamato monossodico e 

outros ingredientes permitidos, isento de 

sujidades, parasitas, larvas e fermentações, 

livre de defeitos de processamento, 

acondicionado em sachês contendo 2 kg a 4,1 

kg, embalado em caixa de papelão reforçado, 

com validade mínima de 10 meses a contar da 

data de entrega e suas condições deverão estar

de acordo com a NTA31 / 32 (Decreto 12.486 

de 20/10/78). Conter na embalagem impresso 

de forma indelével: marca, nome do fabricante

e fantasia, CNPJ, email, n° do lote, data de 

fabricação, validade, peso, composição, 

telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Pomarola, Salsaretti, Predilecta, ou 

similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original pra teste de degustação e ficha técnica 

do produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável 

técnico (exceto para aqueles produtos que 

forem cotados das mesmas marcas indicadas 

como referência). 

17 1.500 KG

biscoito com sal, tipo cream cracker, 

composição básica farinha de trigo fortificada 

com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 

amido, sal, extrato de malte, açúcar invertido, 

açúcar, fermento biológico, fermento químico 

bicarbonato de sódio e acidulante acido 

láctico. Livre de gorduras trans. Acondicionada 

em embalagem flow pack de 200 gramas a 400 

gramas em caixas de papelão reforçado com 

validade mínima 6 meses a partir da entrega e 

suas condições deverão estar de acordo com 

NTA-48 (Decreto 12.486/78). Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-

mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 

peso, composição, telefone do SAC (serviço de 

atendimento ao consumidor). Tendo como 

referência as marcas: Marilan, Bauducco, 

Triunfo, Renata, Aymoré, Panco, Mabel ou 

similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do 

fabricante, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico (exceto para aqueles 

produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

RENATA R$ 5,74 R$ 8.610,00

20 1.350 KG massa alimentícia tipo espaguete, seca, cor 

amarela, obtida pelo amassamento de farinha 

GALO R$ 3,24 R$ 4.374,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

de trigo, massa de sêmola (sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes

naturais cúrcuma e urucum), isento de 

corantes artificiais, sujidades, parasitas, 

admitindo umidade máxima de 13%, 

acondicionada em pacotes 500 g, de plástico 

transparente atóxico com validade mínima de 

10 meses a partir da data da entrega, suas 

condições deverão estar de acordo com o 

(Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 de

25/08/2000), ANVISA. Após a cocção a textura 

deverá manter-se al dente conforme 

instruções embalagem. Conter na embalagem 

impresso de forma indelével: marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, 

data de fabricação, validade, peso, composição

e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Galo, Da Roz ou similar de igual 

qualidade ou superior. Apresentar duas 

amostras em embalagem original para teste de

degustação e ficha técnica do produto em 

papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico (exceto 

para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

25 1.600 KG biscoito doce sem recheio, sabor maisena, 

composição básica farinha de trigo fortificada 

com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 

vegetal, açúcar invertido, amido, sal, 

estabilizante lecitina de soja, fermentos 

químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato 

de amônio, acidulante acido láctico e 

aromatizante. Livre de gorduras trans. 

Acondicionada em embalagem flow pack de 

200 a 400 gramas em caixas de papelão 

reforçado, com validade mínima 6 meses a 

partir da entrega e suas condições deverão 

estar de acordo com NTA-48 (Decreto 

12.486/78). Conter na embalagem impresso de

forma indelével: marca, nome do fabricante e 

fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 

fabricação, validade, peso, composição, 

telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Marilan, Bauducco, Triunfo, Renata, 

Mabel, Aymoré, Panco ou similar de igual 

qualidade ou superior. Apresentar duas 

amostras em embalagem original para teste de

degustação e ficha técnica do produto em 

papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico (exceto 

para aqueles produtos que forem cotados das 

RENATA R$ 5,65 R$ 9.040,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

mesmas marcas indicadas como referência). 

30 450 KG

fubá de milho, simples, de grão de milho 

moído, de cor amarelada com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios, com ausência de 

umidade, fermentação, ranço, isento de 

sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico pesando de 

500 g a 1 kg, com validade mínima de 04 meses

a partir da data de entrega e suas condições 

deverão estar de acordo com a NTA-34 

(Decreto 12486 de 20/10/78). Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-

mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 

peso, composição, telefone do SAC (serviço de 

atendimento ao consumidor). Tendo como 

referência as marcas: Zanin, Zilio, Yoki, Sinhá 

ou similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação (exceto para 

aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

ZANIN/

SEARA
R$ 1,74 R$ 783,00

36 600 KG

biscoito cream cracker integral, composto de 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, farelo de trigo, gordura vegetal, açúcar, 

sal, fermentos químicos e outros ingredientes 

permitidos. Livre de gorduras trans. 

Acondicionado em embalagem flow pack de 

200 gramas a 400 gramas em caixas de papelão

reforçado com validade mínima 6 meses a 

partir da entrega e suas condições deverão 

estar de acordo com NTA-48 (Decreto 

12.486/78). Conter na embalagem impresso de

forma indelével: marca, nome do fabricante e 

fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 

fabricação, validade, peso, composição, 

telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Marilan, Renata, Triunfo, Panco ou 

similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do 

fabricante, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico (exceto para aqueles 

produto 

RENATA R$ 6,34 R$ 3.804,00

38 400 KG massa alimentícia tipo parafuso INTEGRAL, 

seca, obtida pelo amassamento de farinha 

de trigo INTEGRAL e farelo de trigo, massa 

de sêmola (sêmola de trigo), isento de 

corantes artificiais, sujidades, parasitas, 

admitindo umidade máxima de 13%, 

GALO R$ 4,31 R$ 1.724,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

acondicionada em pacotes de 500 g, de 

plástico transparente atóxico com validade 

mínima de 10 meses a partir da data da 

entrega, suas condições deverão estar de 

acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 

(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após 

a cocção a textura deverá manterse al dente 

conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 

e-mail, n° do lote, data de fabricação, 

validade, peso, composição e telefone do 

SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Galo, Renata ou similar de igual 

qualidade ou superior. Apresentar duas 

amostras em embalagem original para teste 

de degustação e ficha técnica do produto em

papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico 

(exceto para aqueles produtos que forem 

cotados das mesmas marcas indicadas como 

referência). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1.  O objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  corridos
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial  Fuad
Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

3 – Os itens 01, 21, 27, 28, 29, 41, 42, 43 e 44 deverão ser transportados sob refrigeração,
sob  pena  de  devolução  dos  produtos,  sujeitando-se,  ainda,  às  sanções  previstas  na
Cláusula Sexta deste instrumento.

4 -  Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,  transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
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hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira  devida  pelo  Município  de  Pederneiras,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais. 

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;
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9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital,  a  contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa
de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
8.666/93,  além  de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os  pagamentos
suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

                                                  Pederneiras 18 de maio de 2020.

VALÉRIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 057.281.588-38 Prefeito Municipal

Comercial João Afonso Ltda

JOÃO AFONSO BERTAGNA

CPF nº 095.767.578-00

Comercial João Afonso Ltda
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020
PROCESSO Nº 4547/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Pau-
lo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente re-
presentada e assistida, e a empresa FAVORITTO COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS EI-
RELI, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrôni-
co nº 27/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos
itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláu-
sulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

41 500 L

Concentrado líquido para refresco sabor caju e 

maçã, sem conservantes, sem corantes 

artificiais, contém acidulante ins 330, aroma 

natural da própria fruta e sem açúcar. Prazo de

validade: 12 meses. Embalagem: 5000 ml 

(bombona plástica). Armazenagem: 

temperatura de -8ºc (mínimo). Diluição: suco 

(1 parte de suco + 6 partes de água). 

Características organolépticas: aspectos, cor, 

odor e sabor próprios. Conter na embalagem 

impresso de forma indelével: registro do 

fabricante no M.A.P.A., marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, nº do lote, 

data de fabricação, validade, peso, composição

e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Oriun-Citro Life, Nutri Citrus e Fruttilife

ou similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do 

fabricante, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico (exceto para aqueles 

produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

FRUTTI LIFE R$ 19,80 R$ 9.900,00

42 500 L Concentrado líquido para refresco sabor 

laranja com acerola, sem conservantes, sem 

corantes artificiais, contém acidulante ins 330, 

aroma natural da própria fruta e sem açucar. 

Prazo de validade: 12 meses. Embalagem: 5000

ml (bombona plástica). Armazenagem: 

FRUTTI LIFE R$ 19,80 R$ 9.900,00
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temperatura de -8ºc (mínimo). Diluição: suco 

(1 parte de suco + 6 partes de água). 

Características organolépticas: aspectos, cor, 

odor e sabor próprios. Conter na embalagem 

impresso de forma indelével: registro do 

fabricante no M.A.P.A., marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, nº do lote, 

data de fabricação, validade, peso, composição

e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Oriun-Citro Life, Nutri Citrus e Fruttilife

ou similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha 
técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência) 

43 1.600 L

Concentrado líquido para refresco sabor 

tangerina, sem conservantes, sem corantes 

artificiais, contém acidulante ins 330, aroma 

natural da própria fruta e sem açúcar. Prazo de

validade: 12 meses. Embalagem: 5000 ml 

(bombona plástica). Armazenagem: 

temperatura de -8ºc (mínimo). Diluição: suco 

(1 parte de suco + 6 partes de água). 

Características organolépticas: aspectos, cor, 

odor e sabor próprios. Conter na embalagem 

impresso de forma indelével: registro do 

fabricante no M.A.P.A., marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, email, nº do lote, 

data de fabricação, validade, peso, composição

e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Oriun-Citro Life, Nutri Citrus e Fruttilife

ou similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do 

fabricante, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico (exceto para aqueles 

produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

FRUTTI LIFE R$ 18,99 R$ 30.384,00

44 1.600 L Concentrado líquido para refresco sabor uva e 

maçã, sem conservantes, sem corantes 

artificiais, contém acidulante ins 330, aroma 

natural da própria fruta e sem açúcar. Prazo de

validade: 12 meses. Embalagem: 5000 ml 

(bombona plástica). Armazenagem: 

temperatura de -8ºc (mínimo). Diluição: suco 

(1 parte de suco + 6 partes de água). 

Características organolépticas: aspectos, cor, 

FRUTTI LIFE R$ 19,80 R$ 31.680,00
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odor e sabor próprios. Conter na embalagem 

impresso de forma indelével: registro do 

fabricante no M.A.P.A., marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, nº do lote, 

data de fabricação, validade, peso, composição

e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Oriun-Citro Life, Nutri Citrus e Fruttilife

ou similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do 

fabricante, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico (exceto para aqueles 

produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1.  O objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  corridos
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial  Fuad
Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

3 – Os itens 01, 21, 27, 28, 29, 41, 42, 43 e 44 deverão ser transportados sob refrigeração,
sob  pena  de  devolução  dos  produtos,  sujeitando-se,  ainda,  às  sanções  previstas  na
Cláusula Sexta deste instrumento.

4 -  Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,  transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:
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a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira  devida  pelo  Município  de  Pederneiras,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais. 

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.
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3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital,  a  contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa
de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
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8.666/93,  além  de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os  pagamentos
suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

                                                  Pederneiras 18 de maio de 2020.

RODRIGO MAURICIO MORIS VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 394.076.068-48 Prefeito Municipal
Favoritto Comercio de Bebidas e Alimentos

Eireli
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020
PROCESSO Nº 4547/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Pau-
lo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente re-
presentada e assistida, e a empresa MASSAS ALIMENTÍCIAS DA ROZ LTDA, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro
de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 27/2020, bem como
das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

18 1.000 KG

massa alimentícia tipo conchinha, seca, cor 

amarela, obtida pelo amassamento de farinha 

de trigo, massa de sêmola (sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes

naturais cúrcuma e urucum), isento de 

corantes artificiais, sujidades, parasitas, 

admitindo umidade máxima de 13%, 

acondicionada em pacotes de 500 g, de 

plástico transparente atóxico com validade 

mínima de 10 meses a partir da data da 

entrega, suas condições deverão estar de 

acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 

(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 

cocção a textura deverá manter-se al dente 

conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-

mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 

peso, composição e telefone do SAC (serviço 

de atendimento ao consumidor). Tendo como 

referência as marcas: Galo, Da Roz ou 
similar de igual qualidade ou superior. 
Apresentar duas amostras em embalagem 
original para teste de degustação e ficha 
técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

DA ROZ R$ 3,29 R$ 3.290,00

19 1.000 KG massa alimentícia tipo ave maria, seca, cor
amarela, obtida pelo amassamento de 
farinha de trigo, massa de sêmola (sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido 

DA ROZ R$ 3,25 R$ 3.250,00
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fólico e corantes naturais cúrcuma e 
urucum), isento de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo umidade 
máxima de 13%, acondicionada em 
pacotes de 500 g, de plástico transparente 
atóxico com validade mínima de 10 meses 
a partir da data da entrega, suas condições
deverão estar de acordo com o (Decreto 
3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 de 
25/08/2000), ANVISA. Após a cocção a 
textura deverá manter-se al dente 
conforme instruções embalagem. Conter 
na embalagem impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição e 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor). Tendo como referência as
marcas: Galo, Da Roz ou similar de igual 
qualidade ou superior. Apresentar duas 
amostras em embalagem original para 
teste de degustação e ficha técnica do 
produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

26 2.600 KG massa alimentícia tipo parafuso, seca, cor 

amarela, obtida pelo amassamento de farinha 

de trigo, massa de sêmola (sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes

naturais cúrcuma e urucum), isento de 

corantes artificiais, sujidades, parasitas, 

admitindo umidade máxima de 13%, 

acondicionada em pacotes de 500 g, de 

plástico transparente atóxico com validade 

mínima de 10 meses a partir da data da 

entrega, suas condições deverão estar de 

acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 

(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 

cocção a textura deverá manter-se al dente 

conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-

mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição e telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor). Tendo como referência as 
marcas: Galo, Da Roz ou similar de igual 
qualidade ou superior. Apresentar duas 
amostras em embalagem original para 
teste de degustação e ficha técnica do 
produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 

DA ROZ R$ 3,08 R$ 8.008,00
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produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

31 300 KG

massa alimentícia tipo padre nosso, seca, cor 

amarela, obtida pelo amassamento de farinha 

de trigo, massa de sêmola (sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes

naturais cúrcuma e urucum), isento de 

corantes artificiais, sujidades, parasitas, 

admitindo umidade máxima de 13%, 

acondicionada em pacotes de 500 g, de 

plástico transparente atóxico com validade 

mínima de 10 meses a partir da data da 

entrega, suas condições deverão estar de 

acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 

(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 

cocção a textura deverá manter-se al dente 

conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-

mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 

peso, composição e telefone do SAC (serviço 
de atendimento ao consumidor). Tendo 
como referência as marcas: Galo, Da Roz 
ou similar de igual qualidade ou superior. 
Apresentar duas amostras em embalagem 
original para teste de degustação e ficha 
técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

DA ROZ R$ 3,20 R$ 960,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1.  O objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  corridos
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial  Fuad
Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

3 – Os itens 01, 21, 27, 28, 29, 41, 42, 43 e 44 deverão ser transportados sob refrigeração,
sob  pena  de  devolução  dos  produtos,  sujeitando-se,  ainda,  às  sanções  previstas  na
Cláusula Sexta deste instrumento.
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4 -  Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,  transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.
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5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira  devida  pelo  Município  de  Pederneiras,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais. 
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8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;
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9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital,  a  contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa
de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
8.666/93,  além  de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os  pagamentos
suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

                                                  Pederneiras 18 de maio de 2020.

JOSÉ ROBETO ARRAIS SERODIO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 131.787.258-49 Prefeito Municipal
Massas Alimentícias da Roz Ltda
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020
PROCESSO Nº 4547/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Pau-
lo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente re-
presentada e assistida, e a empresa  NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, por
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04
de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 27/2020,
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo dis-
criminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condi-
ções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

01 4.000 KG margarina cremosa, constituída de óleos 
vegetais líquidos e interesterificados, água, 
com sal (máximo de 3% para 10 gramas de 
margarina), com no mínimo 65% de lipídios, 
leite em pó desnatado, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, aroma idêntico ou 
natural de manteiga, vitamina A 15.000 UI 
por kg, estabilizante mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos (INS 471) e lecitina de soja (INS
322) acondicionados em potes de plástico 
atóxico de 500 g, validade mínima de 05 
meses a contar da data da entrega e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
NTA-50 (Decreto 12.486 de 20/10/78). Livre 
de Gorduras Trans. Conter na embalagem 
impresso de forma indelével: registro do 
fabricante no M.A./ SIF / DIPOA, marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, 
n° do lote, data de fabricação, validade, 
peso, composição, telefone do SAC (serviço 
de atendimento ao consumidor). Tendo 
como referência as marcas: Qualy, Vigor, 
Doriana, Delícia, Leco ao Leite, ou similar de 
igual qualidade ou superior. Apresentar duas
amostras em embalagem original para teste 
de degustação e ficha técnica do produto em
papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico 
(exceto para aqueles produtos que forem 
cotados das mesmas marcas indicadas como 

DELÍCIA/
NACIONAL

R$ 6,50 R$ 26.000,00
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referência). 

06 26.000 L

leite de vaca, UHT, integral, teor de matéria 
gorda mínimo de 3%, e com validade mínima
de 100 dias a contar da data da entrega, em 
embalagem esterilizada e hermeticamente 
fechadas, tipo longa vida (Tetra Pak) 
contendo 1 litro. Conter na embalagem 
impresso de forma indelével: registro do 
fabricante no M.A./ SIF / DIPOA, marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, 
n° do lote, data de fabricação, validade, 
peso, composição e telefone do SAC (serviço 
de atendimento ao consumidor). Tendo 
como referência as marcas: Itambé, Mococa,
Elegê, Tirol, Centenário, Batavo, Parmalat, 
Terra Viva, Polly, Piracanjuba, Italac ou 
similar de igual qualidade ou superior. 
Apresentar duas amostras em embalagem 
original para teste de degustação e ficha 
técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

POLLY/
NACIONAL

R$ 2,74 R$ 71.240,00

07 600 L

leite de vaca, UHT/UAT, desnatado, teor de 
matéria gorda mínimo de 0,5%, e com 
validade mínima de 100 dias a contar da data
da entrega, em embalagem esterilizada e 
hermeticamente fechadas, tipo longa vida 
(Tetra Pak) contendo 1 litro. Conter na 
embalagem impresso de forma indelével: 
registro do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA, 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 
e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição e telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor). Tendo como referência as 
marcas: Itambé, Mococa, Elegê, Tirol, 
Centenário, Batavo, Parmalat, Polly, 
Piracanjuba, Italac ou similar de igual 
qualidade ou superior. Apresentar duas 
amostras em embalagem original para teste 
de degustação e ficha técnica do produto em
papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. 

POLLY/
NACIONAL

R$ 2,74 R$ 1.644,00

09 800 KG farinha de trigo, especial, enriquecida com 
ferro e ácido fólico, obtido do trigo moído, 
limpo, desgerminado, de cor branca, isenta 
de sujidades, parasitos e larvas, livre de 
fermentação, mofo e materiais terrosos, 

MARRAKECH/
NACIONAL

R$ 2,02 R$ 1.616,00
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validade mínima de 02 meses a contar da 
data de entrega, pacotes de 1 kg, fardos de 
10 kg, e suas condições deverão estar de 
acordo com a Portaria N 54, de 18/07/96. 
Conter na embalagem impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição e 
telefone do SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor). Tendo como referência as 
marcas: Renata, Nita, Anaconda, Dona 
Benta, Globo ou similar de igual qualidade 
ou superior. Apresentar duas amostras em 
embalagem original para teste de 
degustação. (exceto para aqueles produtos 
que forem cotados das mesmas marcas 
indicadas como referência). 

12 600 KG

biscoito salgado, tipo aperitivo, integral, 
composto de farinha de trigo fortificada com
ferro e ácido fólico, farinha ou farelo de trigo
integral, gordura vegetal, açúcar, sal, açúcar 
invertido, fermentos químicos e outras 
substâncias permitidas. Livre de gorduras 
trans. Acondicionada em embalagem 
individual em filme flexível contendo de 25 a 
30 gramas e embalagem secundária em 
caixas de papelão reforçado, com validade 
mínima 5 meses a partir da entrega e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
Portaria 263 de 22/09/2005 e suas 
alterações posteriores. Conter na 
embalagem impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 
e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição, telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao consumidor). 
Tendo como referência as marcas: Marilan 
(Pit Stop), Nabisco (Club Social), Aymoré 
(Grão da Terra), Triunfo (Cereal Mix), ou 
similar de igual qualidade ou superior. 
Apresentar duas amostras em embalagem 
original para teste de degustação e ficha 
técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

PIT STOP/
NACIONAL

R$ 16,73 R$ 10.038,00

13 600 KG
biscoito salgado, tipo aperitivo, original, 
composto de farinha de trigo fortificada com
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, 

PIT STOP/
NACIONAL

R$ 14,99 R$ 8.994,00
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sal, açúcar invertido, fermentos químicos e 
outras substâncias permitidas. Livre de 
gorduras trans. Acondicionada em 
embalagem individual em filme flexível 
contendo de 25 a 30 gramas e embalagem 
secundária em caixas de papelão reforçado, 
com validade mínima 5 meses a partir da 
entrega e suas condições deverão estar de 
acordo com a Portaria 263 de 22/09/2005 e 
suas alterações posteriores. Conter na 
embalagem impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 
e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição, telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao consumidor). 
Tendo como referência as marcas: Marilan 
(Pit Stop), Nabisco (Club Social), Triunfo 
(Salpetex), Aymoré (Salpet), ou similar de 
igual qualidade ou superior. Apresentar duas
amostras em embalagem original para teste 
de degustação e ficha técnica do produto em
papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico 
(exceto para aqueles produtos que forem 
cotados das mesmas marcas indicadas como 
referência). 

14 800 KG

biscoito doce sem recheio amanteigado, 
sabor amanteigado, composição básica 
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar 
invertido, soro de leite em pó, ovo integral 
desidratado, sal, manteiga, estabilizante 
lecitina de soja, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
amônio, acidulante acido láctico e 
aromatizante. Livre de gorduras trans. 
Acondicionada em embalagem flow pack de 
300 a 400 gramas em caixas de papelão 
reforçado, com validade mínima 6 meses a 
partir da entrega e suas condições deverão 
estar de acordo com NTA-48 (Decreto 
12.486/78). Conter na embalagem impresso 
de forma indelével: registro do fabricante no
M.S., marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição, técnico 
responsável e telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). Tendo como 
referência a marca: Marilan ou similar de 
igual qualidade ou superior. Apresentar duas
amostras em embalagem original para teste 

MARILAN/
NACIONAL

R$ 12,00 R$ 9.600,00
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de degustação e ficha técnica do produto em
papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico 
(exceto para aqueles produtos que forem 
cotados das mesmas marcas indicadas como 
referência). 

15 1.000 KG

biscoito doce sem recheio amanteigado, 
sabor chocolate, composição básica farinha 
de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, cacau em pó, açúcar
invertido, ovo integral desidratado, sal, 
manteiga, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio, acidulante acido 
láctico e aromatizante. Livre de gorduras 
trans. Acondicionada em embalagem flow 
pack de 300 a 400 gramas em caixas de 
papelão reforçado, com validade mínima 6 
meses a partir da entrega e suas condições 
deverão estar de acordo com NTA-48 
(Decreto 12.486/78). Conter na embalagem 
impresso de forma indelével: marca, nome 
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). Tendo como 
referência as marcas: Marilan, Bauducco, 
Renata, Triunfo, Mabel, Aymoré, Visconti ou 
similar de igual qualidade ou superior. 
Apresentar duas amostras em embalagem 
original para teste de degustação e ficha 
técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

RENATA/
NACIONAL

R$ 8,92 R$ 8.920,00

24 800 KG

biscoito doce sem recheio amanteigado, 
sabor nata, composição básica farinha de 
trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, 
soro de leite em pó, ovo integral 
desidratado, sal, manteiga, estabilizante 
lecitina de soja, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
amônio, acidulante acido láctico e 
aromatizante. Livre de gorduras trans. 
Acondicionada em embalagem flow pack de 
300 a 400 gramas em caixas de papelão 
reforçado, com validade mínima 6 meses a 
partir da entrega e suas condições deverão 

MARILAN/
NACIONAL

R$ 12,87 R$ 10.296,00
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estar de acordo com NTA-48 (Decreto 
12.486/78). Conter na embalagem impresso 
de forma indelével: marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). Tendo como 
referência as marcas: Marilan, Mabel ou 
similar de igual qualidade ou superior. 
Apresentar duas amostras em embalagem 
original para teste de degustação e ficha 
técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

34 300 KG

ervilha seca partida, nova, constituída de 
grãos inteiros e sãos, com umidade máxima 
de 15% por peso, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionada em saco de
polietileno, com validade mínima de 05 
meses a contar da data da entrega, pesando 
500 gramas e suas condições deverão estar 
de acordo com a Portaria MA 65/93 e 
Portaria 263 de 22/09/05 e suas alterações 
posteriores. Conter na embalagem impresso 
de forma indelével: marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). Tendo como 
referência as marcas: Yoki, Siamar ou similar 
de igual qualidade ou superior. Fornecer 
duas amostras em embalagem original iguais
as que serão entregues, devidamente 
rotuladas e identificadas para testes de 
degustação. 

SIAMAR/
NACIONAL

R$ 8,59 R$ 2.577,00

35 800 KG biscoito doce sem recheio amanteigado 
integral, sabor manteiga, composição básica 
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal (soja, palma), 
farelo de trigo, açúcar invertido, sal, 
emulsificante lecitina de soja, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato
de amônio, acidulante acido láctico e 
aromatizante. Livre de gorduras trans. 
Acondicionada em embalagem flow pack de 
300 a 400 gramas em caixas de papelão 
reforçado, com validade mínima 6 meses a 
partir da entrega e suas condições deverão 

MARILAN/
NACIONAL

R$ 13,20 R$ 10.560,00
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estar de acordo com NTA-48 (Decreto 
12.486/78). Conter na embalagem impresso 
de forma indelével: marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). Tendo como 
referência a marca: Marilan ou similar de 
igual qualidade ou superior. Apresentar duas
amostras em embalagem original para teste 
de degustação e ficha técnica do produto em
papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico 
(exceto para aqueles produtos que forem 
cotados das mesmas marcas indicadas como 
referência). 

37 400 KG

massa alimentícia tipo espaguete INTEGRAL, 
seca, obtida pelo amassamento de farinha 
de trigo INTEGRAL e farelo de trigo, massa 
de sêmola (sêmola de trigo), isento de 
corantes artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima de 13%, 
acondicionada em pacotes de 500 g, de 
plástico transparente atóxico com validade 
mínima de 10 meses a partir da data da 
entrega, suas condições deverão estar de 
acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 
(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após 
a cocção a textura deverá manter-se al dente
conforme instruções embalagem. Conter na 
embalagem impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 
e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição e telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor). Tendo como referência as 
marcas: Galo, Renata ou similar de igual 
qualidade ou superior. Apresentar duas 
amostras em embalagem original para teste 
de degustação e ficha técnica do produto em
papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico 
(exceto para aqueles produtos que forem 
cotados das mesmas marcas indicadas como 
referência). 

GALO/
NACIONAL

R$ 4,93 R$ 1.972,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1.  O objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  corridos
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial  Fuad
Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

3 – Os itens 01, 21, 27, 28, 29, 41, 42, 43 e 44 deverão ser transportados sob refrigeração,
sob  pena  de  devolução  dos  produtos,  sujeitando-se,  ainda,  às  sanções  previstas  na
Cláusula Sexta deste instrumento.

4 -  Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,  transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira  devida  pelo  Município  de  Pederneiras,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;
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3 – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais. 

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.
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7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital,  a  contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa
de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
8.666/93,  além  de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os  pagamentos
suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

                                                  Pederneiras 18 de maio de 2020.

BARBARA CRUZ FAITARONE VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 384.881.378-50 Prefeito Municipal

Nutricionale Comercio de Alimento Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Terça-feira, 02 de junho de 2020				    Ano III | Edição nº 576 Página 43 de 44

PODER LEGISLATIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais Resoluções

                           
 

Câmara Municipal de Pederneiras 

 
Rua Belmiro Pereira, nº 58, Oeste, Centro – CEP 17280-000 – Cx. Postal 140 – (14) 3283-8810 

e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br – www.camarapederneiras.sp.gov.br 

 

RESOLUÇÃO Nº 7/2020
"Revoga dispositivos que especifica, da Resolução nº 1, de 24 de março de 2020". 

Autoria: Mesa Diretora
 
 
O Vereador DANILO ALBORGHETI, Presidente da Câmara Municipal de Pederneiras, Estado 
de São  Paulo, FAÇO  SABER  que a  Câmara Municipal aprovou e  eu  promulgo a  seguinte 
R E S O L U Ç Ã O : 
 
 
Art. 1º Ficam revogados os artigos 2º, 3º e seus parágrafos, 4º e 6º da Resolução nº 01, de 
24 de março de 2020. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal de Pederneiras, 27  de maio  de 2020 

Vereador Danilo Alborghetti 

Presidente 
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